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PORTARIA DE PESSOAL Nº. 046, DE 24 DE OUTUBRO DE 2022. 

 

 

A Pró-Reitora de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias. 

Considerando o disposto no inciso III, artigo 14, capítulo IV do Regimento Geral da 

Universidade Federal do Espírito Santo. 

 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar, conforme decisão judicial proferida no processo n° 5029636-

91.2022.4.02.5001, Comissão Específica de Heteroidentificação para realizar entrevista 

presencial da candidata Lays de Oliveira Gama. 

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a comissão, sob a 

presidência da primeira. 

Titulares Siape Cargo 

Jacyara Silva de Paiva 2999412 Professor do Magistério Superior 

Ines de Oliveira Ramos 3526670 Professor do Magistério Superior 

Silvanete Pereira dos Santos 1317851 Professor do Magistério Superior 

Art. 3° Subordinar a referida Comissão, para efeitos administrativos, à Pró-Reitora de 

Graduação, podendo esta adotar as providências necessárias à boa execução das tarefas. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data. 

 

 

Profª Drª Cláudia Maria Mendes Gontijo 

Pró-Reitora de Graduação/Ufes 
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